
M. T. 1. C. -  J. T. -  CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

(cP-163/Ui) 

GA/EPM 

Mant m-so a decisão recorrida, quan-
do prolatada de acordo com a lei, e a 
prova doa autos, 

VISTOS E RELATADOS estas autos em que 'The Leopoldi-

na RailáiayM0ompany Lmited" interpõe recurso oxtraordin rto da de 

cisão do Conselho Regional do Trabalho da Primeira Região que , 

conrirmando a da Segunda Junta de Oonot1iaç o e Julgamento de 

ter5t, 'julgou procedente a reclaniaç o apresentada por  SUO U dos 

Corr a de Souza contra a recorrente à determinou a retntegraQ o 

do mesmo: 

C0N8ID RÀNDO, preliminarmente, que o recurso está sri 

quadrado no disposto no artigo 203 do Decreto 5 569, do 12  1 de 

dezembro de 1914.0; 

CONSIDERANDO, de men tia, que a decisão roeorridM' se 

fundamenta nos melhores princ pioa do direito social traba3.his 

te; 

CONSIDJ?BA1D0 que, como bom acentuou a sentença  da 

inat ncia orj 1n r.a  na eap eie em debate no houve recurso, do 

reclamante nem da reclamado., da decisão que suspendeu a aposenta 

daria tendo a mesma passado em julgado; 

CONSIDERANDO assim, que, sondo o reclamante emprega-

do estável no é justo que fique son empr&go e sem aposentado  - 

ria apta quasi. 'vinte anos de trabalho na Companhia raoorrentej 

USOL U a Conselho Nacional do Trabalho, em aos não 
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plena, por 1atoz1t* de votos, negir pxov1znento ao Z'OOaUsO, pel's 

menter 4 geoino reooxz'i4a. 

Rio de Janeiro, em 18 do nio de 19J4. 
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